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À UNIDADE REGIONAL COLEGIADA ALTO SÃO FRANCISCO DO 

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL DE MINAS GE RAIS – 

URC/COPAM ASF 

 

Empreendimento: MT MANUFATURA TÊXTIL LTDA. 

 

Processo Administrativo COPAM Nº. 00725/2006/002/20 11 

 

Ref.: Parecer de Vistas relativo ao exame de pedido de Licença de Operação 

Corretiva 

 

I) Breve Histórico: 

 

O processo em análise foi pautado para a reunião do dia 27/09/2012 da 

URC/COPAM Alto São Francisco, sendo que foi requerida vista do mesmo pelos 

conselheiros Mauro da Fonseca  Ellovitch representante da PGJ e Átila Costa 

representante da FIEMG. 

 

O processo foi novamente pautado, desta vez para a reunião do dia 18/10/2012. 

 

II) Relatório: 

 

Trata-se de pedido de Licença de Operação Corretiva pelo empreendimento MT 

MANUFATURA TÊXTIL LTDA. , para a atividade de Tecelagem Plana e Tubular 

com Fibras Naturais e Sintéticas, com Acabamento, Inclusive Tricô e Crochê – 

Tinturaria Industrial.. Classe “3”. 

 

O empreendimento está localizado na área urbana do município de Carmo do 

Cajuru, possuindo parte de sua infra-estrutura implantada em Área de 

Preservação Permanente. Porém trata-se de ocupação antrópica consolidada, 

possuindo processo de regularização junto ao IEF aguardando somente esta 

licença. 
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Devido a intervenção em área de preservação permanente o empreendimento 

fora proposto pelo órgão ambiental medidas compensatórias as quais se 

demonstraram satisfatórias. 

 

Tendo o empreendimento apresentado em seu PCA propostas satisfatórias a 

serem seguidas  e por ter procurado sua regularização entendemos que o mesmo 

esta realmente empenhado em obter um bom desempenho ambiental. 

 

Face exposto, conforme parecer único da SUPRAM Alto  São Francisco, nos 

manifestamos favoráveis a concessão da Licença de O peração Corretiva, 

com validade de 6 (quatro) anos.  

 

III) Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, somos pelo deferimento da Licença de Operação 

Corretiva, nos termos do Parecer Único nº. 0729845/2012, elabo rado pela 

equipe interdisciplinar da SUPRAM Alto São Francisc o. 

 

É o parecer. 

 

Divinópolis, 11 de outubro de 2012. 

 

Túlio Pereira de Sá 

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – FIEMG Regional 

Centro-Oeste 

 


